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DECRETO Nº 3.671/2024 
              de 16 de abril de 2024. 
 

 

 

 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar no orçamento vigente e dá outras 

providências”. 
  
 
 
 

 PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, no uso 

de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 2.287, de 27 de 

dezembro de 2023 - LOA; 
 

 

 D E C R E T A: 
 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 1.121.883,34 (um milhão, cento e vinte e um mil, oitocentos e oitenta e três reais e trinta e 

quatro centavos), nas seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
02 07 01 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
220                        18.541.0024.2098.0000 Manutenção e Desenvolvimento Ambiental                                                                                      60.000,00 
                         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                               F.R. :  0 01 00                                                         

01                             TESOURO 
                         110 000                    GERAL 
 
 
02 09 07 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 
424 12.306.0032.2043.0000 Outras Despesas com Educação                                                                                                     32.000,00 
                          3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                               F.R.:  0 01 00  

                          01 TESOURO 
                                110 000 GERAL 
 
 

02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
467 13.392.0038.2046.0000 Desenvolvimento e Manutenção  Cultural                                             20.000,00 
                          3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                       F.R.:  0 01 00 
                          01  TESOURO 
                          110 000 GERAL 
 
 
473                         13.392.0038.2078.0000 Desenvolvimento e Manutenção  Cultural                                                                                        50.000,00 
                                3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                         F.R.: 0 01 00 
                          01 TESOURO 
                                110 000 GERAL 
 
 
02 05 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
618 15.451.0019.1008.0000 Obras e Serviços                                                                  327.883,34 
                         4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                F.R.:  0 01 00 
                               01 TESOURO 
                               110 000 GERAL 
 
 
02 07 01        DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 

617             18.541.0024.2098.0000 Manutenção e Desenvolvimento Ambiental                                                                                     632.000,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                         F.R.: 0 01 00 
                         01 TESOURO 
                               110 000 GERAL 
 

        TOTAL...........     1.121.883,34 
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Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de: 
 
 

I - Superávit Financeiro:                                                                                                                                     959.883,34 
                                                                                                                                      Fontes de Recurso 
                                                                                                                                                01  00                   959.883,34     
 
II – Anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
02 07 01 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 

221               18.541.0024.2098.0000 Manutenção e Desenvolvimento Ambiental                                                                                         -60.000,00 
                            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                      F.R. Grupo:  0 01 00 
                            01 TESOURO 
                                   110 000 GERAL 
 

 
02 09 07 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 

425                           12.306.0032.2043.0000 Outras Despesas com Educação                                                                                                            -32.000,00 
                            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                   F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 
 

02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 

465                           13.392.0038.2046.0000 Desenvolvimento e Manutenção  Cultural                                                                                        -20.000,00 
                            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                                                  F.R. Grupo:  0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 

 
02 99 00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

550                            99.999.9999.9999.0000  Reserva de contingência                                                                                                                    -50.000,00 
                            9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                         F.R. Grupo:  0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 

 
 

        TOTAL ........   -1.121.883,34 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 16 de abril de 2024. 

 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

 

 
ROSELI FERREIRA DOS SANTOS 

SECRET. ADM. EM EXERCÍCIO 
 


